
CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 01/2025, QUE CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SALGADO FILHO E O MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO, PARA FIM DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 

VIGÊNCIA. 

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo ao Termo de Convênio de Cessão de Servidor, 
nº 001 / 2025, a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGADO FILHO, Estado do Paraná, Pessoa 
Jurídica de Direito Público interno, Inscrita no CNPJ sob nº 01 .069.945/ 0001-22, com sede na Rua 
Rui Barbosa, nº 60, centro da cidade de Salgado Filho/ PR, doravante denominada CEDENTE, neste 
ato representada por seu Presidente, Sr. PAULO CESAR PANSERA, residente e domiciliado na 
Avenida Herminio Felippe, nº 232, neste Município, e de outro o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE 
SALGADO FILHO/PR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/ MF sob nº 
76.205.699/ 0001-98, Rua Floriano Francisco Anater, nº 50, Centro, CEP 85620-560, cidade de 
Salgado Filho, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal VOLMAR DUARTE, 
aqui denominado CESSIONÁRIO, considerando o disposto na Lei nº 48, de 01 de outubro de 2025, e 
o TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, resolvem aditar o Termo de Cessão supracitado, 
mediante o termos das cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA - Fica prorrogado o prazo de vigência do Termo de 
Cessão nº 001 / 2025, do Servidor Cleber Diego Toigo, a partir do dia 02 de abril de 2026, com duração 
de mais 6 (seis) meses, por conveniência e interesse do Cedente, Cessionário e do Servidor Cedido, 
na forma da cláusula quinta do referenciado termo, amparado nos termos do artigo 149 da Lei nº 
34, de 20 de Junho de 2018 - Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Salgado 
Filho, Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS - Permanecem inalteradas as demais cláusu las 
contratuais do Termo de Cessão nº 001 / 2025. 

E, por estarem assim justos e acordados, as partes assinam o presente termo de aditamento em 3 
(três) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes. 

~~OIOIW.~o,-n 
PAULO CESAR PANSERA 

Salgado Filho, PR, 27 de março de 2026. 
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VOLMAR DUARTE 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 

CÂMARA MUNICIPAL 
TERMO ADITIVO AO CONVtNIO N" 01/2025, QUE CELEBRAM ENTRE 
SI A CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO E O MUNICIPIO DE 

SALGADO FILHO, PARA FIM DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 
VIGtNCIA. 

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
01/2025, QUE CELEBRAM ENTRE SI A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO 
FILHO E O MUNICÍPIO DE SALGADO 
FILHO, PARA FIM DE PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO DE VIGÊNCIA. 

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo ao 
Termo de Convênio de Cessão de Servidor, nº 001/2025, a 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
SALGADO FILHO, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de 
Direito Público interno, Inscrita no CNPJ sob nº 
0l.069.945/0001-22, com sede na Rua Rui Barbosa, nº 60, 
centro da cidade de Salgado Filho/PR, doravante denominada 
CEDENTE, neste ato representada por seu Presidente, Sr. 
PAULO CESAR PANSERA, residente e domiciliado na 
Avenida Hermínio Felippe, nº 232, neste Município, e de outro 
o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SALGADO 
FILHO/PR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 76.205.699/0001-98, Rua Floriano Francisco 
Anater, nº 50, Centro, CEP 85620-560, cidade de Salgado 
Filho, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal VOLMAR DUARTE, aqui denominado 
CESSIONÁRIO, considerando o disposto na Lei nº 48, de 01 
de outubro de 2025, e o TERMO DE CESSÃO DE 
SERVIDOR PÚBLICO, resolvem aditar o Termo de Cessão 
supracitado, mediante o termos das cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA -
Fica prorrogado o prazo de vigência do Termo de Cessão nº 
001/2025, do Servidor Cleber Diego Toigo, a partir do dia 02 
de abril de 2026, com duração de mais 6 (seis) meses, por 
conveniência e interesse do Cedente, Cessionário e do Servidor 
Cedido, na forma da cláusula quinta do referenciado termo, 
amparado nos termos do artigo I 49 da Lei nº 34, de 20 de 
Junho de 2018 - Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos do Município de Salgado Filho, Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS -
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais do 
Termo de Cessão nº 001/2025. 

E, por estarem assim justos e acordados, as partes assinam o 
presente termo de aditamento em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes. 
Salgado Filho, PR, 27 de março de 2026. 

Câmara Municipal de Salgado Filho/pr Município de Salgado 
Filho/PR 
Cedente Cessionário 
PAULO CESAR PANSERA VOLMAR DUARTE 
Presidente Prefeito 

CLEBER DIEGO TOIGO 
Contador 
Matrícula nº 788 / Servidor Cedido 

Publicado por: 
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Código Identificador:B4A0CS7C 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 30/03/2026. Edição 3499 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
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PR6FIEITU- MUNICll"AL OI! SALGADO FILHO ... ~,._,, , __ ,.,.,.,,.. 
DECRETO N• 37, OE 26 D E MARÇO DE 2026 

Deflne a dat..l de vencimento da T:uca de Licença pr.1 Localin,,;!lo e Fundonamento cm 
2026. 

VOLM AR DUARTE, Vrcícito Municipal de Salgado Filho, Estado do Paraná, no 
m,o dal> atnbulções qu1t lhe s~o 1.011ft!rid.ii. por lei, e em i.:onformid.idl! com o qu1t 
estabelecem os art. 87 e 88 da Lei Municipa l n.v 010, de 25 de outubro de 2005, 

DECRETA 
Art. 1 • A Taxa de Llccn\· a para Loc.>\lzaçllo e Funclormmcnto ptira o ano de 

2026, deve1-j ser p:1ga n:u agências bandrlas credenciadas {Bancu do Brasil, SICOOB. 
SICREDI), sendo facultado o pagamento em até 02 (duas) parccJ,15 mensais, de igual valor, 
com os seguintes vencimento~: 

• 1 • Parcela .. ,_ ... _. _____ ............................. .. ............... dia 06/05/2026 
• 2 1 P.:ircela .. ·--·-·-·--· .. -------·---- dia 08/06/2026 
Art. 21.t O vo1lor de co1da parcd.i nJo potl~r;i ser inforlor .io v,i1lor Jc 01 (uma) 

Unltlatlt! Fi:.cal Municipal - UFM. 
A1"t. J"' Este Decreto entra cm viKor na data de 511a publicação. rcvoAando-sc 

dS Jbpusls.:üt!:. t!lll <.untr.\riu. 
Gabinete do Pn~fe1to Munldpal, em 26 Je Março de 2026. 

VOMAR DUARTE - Prefeito Municipal 

Í~)CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
\... ~ PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

-TERMO ADITJVO AO COHVl!NIO N• 01/2025, QUE CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL OE 
SALGADO FILHO E O M UHtCÍPIO OE SALGADO FILHO, PARA FIM DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO OE 

VtGtNCLA. 
Pcto pr esente Instrumento panlculnr de Termo Aditivo ao Termo de Convênio de Ceu.Ao de Servidor, 
n• oo112025, a CÂMARA MUNICIPAL OE V EREADORES OE SALGADO F ILH O, Estado do Parillln,, Penoa 
Juridlca de Direito Público 1ntemo, Inscrita no CNPJ sob n'" 01.069.9-45/0001·22, com sede na Rua 
Rui Barbosa, n• 60, centro da cldo11dc de Sat;ado Filho/PR, dôf"avante denominada CEDENTE, neste 
ato re-prcsentada por seu Presidente-. Sr. PAUL.O CESAR PAHSERA, residente e, domiciliado na 
Avenida Hermlnlo Fellppe. n• 2)2, neste ~ .mklpio, e de outro o PODER EXfCUTJVO MUNICIPAL 01!: 
SALGADO FILHO/PR, p,e,sso.a juridka de- dire;to público, inscrita no CNPJ/MF sob n• 
76.205.699/0001·98, Rua Floriano Francisco Anater, n• 50, CC!'ntro, CEP 85620·560, cldadC" de 
Salgado Filho, Estado do P.a1aná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal VOLMAR DUARTE, 
a qui denomln.-do CESSIONÁRIO. considc~nmdo o disposto n111 Lei n• -41, de 01 de (X.ltubro dC!' 202S, e 
o TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, ret,olvem •dil..•r o Termu de C•~~lo sup,·acitado, 
me-diante o termos das clausulas que sesuem: 
ÇLÃUSULA PRIMEIRA • 00 PR.AZO OE VtGtHCIA - Fica prorrogado o prazo de vi;êncla do Termo de 
Cesslo n• 001/2025, do Ser""ldor Cle~, OlefilO Toljj:O, a P4i1·tt1· do dl:r, 02 de abtil de 2026, corn duraçlo 
de mais b (scls) meses, por conver,\enda e Interesse do Cede11t e, Ccislonbdo e do Servidor Ce-dldo, 
n• forma. da clêi\1sula quinta do 1eferenciado termo, amparado nos termos do attlgo 1-49 da Lei n• 
)4, de 20 de Junho de 2018 • Re9lme Jurldlco Único dos Servidores Públicos do Munlclplo de 5.,,1vado 
Filho, Paraná. 
ÇLÁUSULA SEGUNDA - DAS ÇQNDIÇÕES GERAIS - Perma11e-cem Inalteradas as demais c.láus.ulos 
contratuais do Termo de c .. ssio n• 00112025. 
E, por nterem a.sslm Justos e acordados, as partes assinam o presente termo de adltamenlo em J 
(tr~) vias de lllUIII teor e forma, as Quais foram lidas e ,uslnadas pelas partes . 

CÂMAAA MUNtCIPAL DE SALGADO FILHO/PR 
CEDENTE 

Sal1ado Filho, PR, 27 de março de 2026. 
MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO/PR 

PAULO CESAR PANSERA 
Pr~klfflt~ 

CLE8fR DIEGO TOtGO 
CONTADOR 
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-~ <..Í.MARA MdNICIPAL -~ CAMAPA MUNICIPAL 
\ · O[ VER[ADOPES DE \ · [l[ VEP[AOOPES DE 
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Objeto: 

Valor: 

1:ST,\DO no P,\R,\NÁ - PRl:HJTIJR,\ MUNIC IPAi, 0f: SAi\T,\ LÚCIA 
CONTRATO N' 1612026 

CONTRATO DE FOMECl~1ENTO DE SERVIÇOS 
R~f. Uritaçào Pr~4o E/1ttriiniN1 N"J0/1016. 

EXTRATO 

Contrutante: MUNIC1PIO DE SANTA LUCIA; 
Contratada: SEGUROS SURA S/A.; 

ContrJ.tnçào de empresa espt"Ciali.tada t"lll Si:guros (Scgur..llJoru) puro s<"gurar vc-iculos da 
Admini~trnção Municipal. 

RS 1.485.00 (Um Mil, Qu31roccntos e Oitenta e Cinco Reais). 

Prazo de faccuçJo: 2S 0312027. 
Prazo de V1gtncia: 25'03 2027. 
Dat.a dá A),,)<,in,uura: 26/03/2026 

SJLVANO TORTEI.Ll • Prrfri11t M,miâp•I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
... ,.oooo"""HANA - .:-- -•-'º"'' (-461 :S$44- 't20'l. ,AX (46) 3~ .... - 1,02 - ..,._,,..____,.._ 
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PORTARIA N•. 104, OE 27 DE MARÇO DE 2026. 
Prorroga Licença para Tratamento de Saúde, de servidora pública munlclpal e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO FILHO Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e considerando Comunicado de Decisão 
expedido pelo INSS; 

RESOLVE: 
Artigo 1 • - PRORROGAR até o dia 30 de abril de 2026, a Licença para Tratamento de 
Saúde concedida pela Portaria de n 11 390 de 17 de novembro de 2025, para a servidora 
pública municipal MARIA OLINDA LANDIN (869) ocupante do cargo de provimento 
efetivo de G,1ri, 
Artigo zv . A remuneração correspondente ao período da licença, será paga pelo INSS. 
Artigo 311- Esta Portaria entra em vigor na d.1ta de sua publicação. 

Gabinete do Executivo Municipal de S.11,;ado Estado do Paraná, ao vigésimo sétimo dia 
do m~s de man;o do ano de dois mil e vinte e seis. 

VOLMAR DUARTE. Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

PORTARIA N' 14, OE 27 OE MARÇO OE 2026 
"CONCEDE JORNADA SUPLEMENTAR DE 20 (VINTE/ HORAS SEMANAIS AO SERVIDOR 
CLEBER DIEGO TOIGO, DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO/PR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDfNCIAS." 

PAULO CESAR PANSERA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES OE SALGADO FILHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

RESOLVE: 
Artigo 1•. Fica CONCEDIDA jornada suplementar de 20 (vinte) horas 

semanais ao servidor efetivo do Poder Legislativo Cleber Diego Toiao, matrícula nº 788, 
ocupante do cargo de Contador - Grupo ocupacional/Nível B-4, nos termos do art. 149 
da Lei n• 34, de 20 de Junho de 2018 - Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Salgado Filho. 

Artigo 2'. A jornada suplementar de que trata o art. 1° terá duração 
mãxima de 6 (seis) meses. 

Artigo 3• . Pela jornada suplementar de 20 (vinte} horas semanais, o 
servidor receberá o valor correspondente ao cargo de Contador - Grupo 
Ocupacional/Nível A-1, em seu nivel Inicial de carreira nos quadros do Legislativo, sem 
acréscimo sobre quaisquer vantagens percebidas, sendo vedado o pagamento de horas 
extras. 

Artiao 4'. A efetivação da jornada suplementar fica condicionada à 
anuência prévia do servidor, a ser registrada no corpo do presente ato. 

Artigos•. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sal11ado FIiho/ PR, 27 de março de 2026. 

PAULO CESAR PAHSERA - PrC$i~nte da Cármra Municipal Saltado F1thotPR 

Ciente em 17/03/2026 

Servidor 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 002/2025 
PROCESSO LICITATORIO: 004/2025 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BARRACÃO/PR. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE PEÇAS COM OU SEM SERVIÇO ASSOCIADO PARA FINS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE TODOS OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL 
(AUTOMÓVEIS, UTILITÁRIOS, CAMINHÕES, ÓNIBUS, MICRO-ÔNIBUS VANS, AMBULÂNCIAS E 
MÁQUINAS DA LINHA PESADA), COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

CONTRATO: N' 023/2025 
CONTRATADA: M SEIBT MULLER ME 
VALOR: Fica acrescklo o valor relativo ao presente lermo aditivo de RS 176.250,00 (cenlo e selenta e 

seis mil duzentos e cinquenta reais). 
PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato originár10, por mais 12 (doze) meses, vigorando 

alé 03 de março de 2027, ou em quanlo durar o esloque. 


